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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
MÁRCIA FUMAGALLI

MOÇÃO nº 155/2023.
Homenagem à Sociedade Espírita Luz e Verdade, pelos seus 82 anos de atividades. 
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Márcia Fumagalli, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requer seja enviada a seguinte Moção de Congratulações e louvor à Sociedade Espírita Luz e Verdade, pelos seus 82 anos de atividades consoladoras junto à comunidade Uruguaianense.
Justificativa:
Justifica-se a presente moção, pelo valor inestimável das atividades oportunizadas a comunidade Uruguaianense ao longo destes 82 anos de atividades, atendimento sócio emocional, amparo espiritual, e entre outras atividades que são desenvolvidas por esta casa de fé. 
Uruguaiana - RS, 03 de maio de 2023. 
Verª MÁRCIA FUGALLI
Bancada do PSB
Rua: Borges de Medeiros, nº 3.387, no 

